
 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTIÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 Nº 022256/2024 

 

Primeiro Termo Aditivo Contrato celebrado entre o ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL por intermédio da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, sita na 

Avenida Borges de Medeiros, 1501, 19º andar, Porto Alegre, RS, representado neste 

ato por sua titular DANIELLE CALAZANS, doravante denominado CONTRATANTE 

e OPORTUNITY SERVIÇOS DE LIMPEZA E AGENCIAMENTO LTDA., 

estabelecida na Rua Luzitana nº 273, Bairro Higienópolis, Porto Alegre, RS, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 23.442.390/0001-55, 

representada neste ato por sua Sócia Diretora, Patrícia Pacheco de Oliveira, inscrita 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 921.440.470-49, doravante 

denominado CONTRATADO, para a prestação dos serviços referidos na Cláusula 

Primeira - Do Objeto, de que tratam os processos administrativos n°s 24/1300-

0001021-8 e 24/1300-0005067-8, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 

9117/2024, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a repactuação contratual tendo em vista a 

homologação da CCT do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do 

Estado do RGS - RS000041/2025, a partir de 01/01/2025, para os postos de 

Auxiliar Administrativo, Supervisor e Servente de Limpeza. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Tendo em vista o disposto na cláusula anterior, o preço mensal a ser pago pelo 

contratante, referente à execução dos serviços contratados, passa de R$ 

155.888,00 (cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais) para 

R$ 166.636,64 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e seis reais e 

sessenta e quatro centavos), entendido este como preço justo e suficiente para 

a total execução do presente objeto.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas pelo 

presente Termo.  
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3.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este 

contrato, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 

Porto Alegre, ____ de _____________ de 2025. 

 

Danielle Calazans 
Secretária de Estado SPGG 

 
 

Patrícia Pacheco de Oliveira 
Oportunity Serviços de Limpeza e Agenciamento Ltda. 

 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________  2._______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OPORTUNITY SERVICOS DE 
LIMPEZA E AGENCIAMENTO 
LTD:23442390000155

Assinado de forma digital por OPORTUNITY 
SERVICOS DE LIMPEZA E AGENCIAMENTO 
LTD:23442390000155 
Dados: 2025.04.04 10:10:43 -03'00'
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